
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Naviraí, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 31 de outubro de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 13 de julho de 1997, a con-
cessão da Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Naviraí, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 981, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de V. Exª, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, o ato constante do Decreto de 31 de outubro 
de 2002, que “Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radiodifusão, e 
dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

I – Onda Média:
a) Rádio Goiatuba Ltda., na cidade de Goiatu-

ba – Go;
b) Rádio Cultura de Naviraí Ltda., na cidade de 

Naviraí – MS;

c) Rádio Xinguara Ltda., na cidade de Xingua-
ra – PA;

d) Rádio Cidade Jandaia Ltda., na cidade de 
Jandaia Do Sul – PR; e

e) Rádio Contemporânea Ltda., na cidade do Rio 
de Janeiro – RJ.

II – Sons e Imagens:
a) Televisão Cachoeiro Ltda., na cidade de Ca-

choeiro de Itapemirim – ES;
b) Abril Radiodifusão S/A, na cidade de São 

Paulo – SP; e
c) Rádio Televisão de Sergipe S/A, na cidade de 

Aracaju – SE.
Brasília, 11 de novembro de 2002. – Marco Ma-

ciel.

MC nº 1.353 EM

Brasília, 15 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à consideração de V. Exª, o incluso 
projeto de decreto que trata da renovação de conces-
sões, outorgadas às entidades abaixo relacionadas, 
para explorar serviço de radiodifusão, nas localidades 
e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Goiatuba Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Goiatuba, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000084/02);

• Rádio Cultura de Naviraí Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
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na cidade de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.000321/97);

• Rádio Xinguara Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Xinguara, Estado do Pará (Processo nº 
53720.000173/98);

• Rádio Cidade Jandaia Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000545/01);

• Rádio Contemporânea Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
do Rio de Janeiro (Processo nº 53770.001530/98);

• Televisão Cachoeiro Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo 
(Processo nº 53660.000080/00):

• Abril Radiodifusão S/A, concessionária do ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001259/00);

• Rádio Televisão de Sergipe S/A, concessioná-
ria do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe (Processo nº 
53640.000233/01).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram anali-
sados pelos órgãos técnicos deste Ministério e consi-
derado de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à supe-
rior consideração de V. Exª, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento 
ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da 
Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso I, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, decreta:

Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Goiatuba Ltda., a partir de 26 de abril 
de 1997, na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 79.380, de 11 de março de 
1977, e renovada pelo Decreto de 29 de julho de 1992 
(Processo nº 53670.000084/02);

II – Rádio Cultura de Naviraí Ltda., a partir de 
13 de julho de 1997, na cidade de Naviraí, Estado 
de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº 

79.760, de 31 de maio de 1977, e renovada pelo De-
creto nº 96.783, de 27 de setembro de 1988 (Processo 
nº 53700.000321/97);

III – Rádio Xinguara Ltda., a partir de 8 de junho 
de 1998, na cidade de Xinguara Estado do Pará, ou-
torgada pelo Decreto nº 95.970, de 27 de abril de 1988 
(Processo nº 53720.0001l73/98);

IV – Rádio Cidade Jandaia Ltda., a partir de 11 
de dezembro de 2001, na cidade de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 86.543, 
de 5 de novembro de 1981, renovada pelo Decreto 
de 4 de agosto de 1992, aprovado pelo Decreto Le-
gislativo nº  57, de 18 de junho de 1998, publicado no 
Diário Oficial da União do dia seguinte (Processo nº 
53740.000545/01);

V – Rádio Contemporânea Ltda., a partir de 4 de 
outubro de 1998, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 96.584, de 25 
de agosto de 1988 (Processo nº 53770.001530/98).

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das en-
tidades abaixo mencionadas para explorar sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens:

I – Televisão Cachoeiro Ltda., a partir de 7 de 
fevereiro de 2000, na cidade de Cachoeiro de Itape-
mirim, Estado do Espírito Santo, outorgada origina-
riamente à Sombrasil Comunicações Ltda., confor-
me Decreto nº 90.850, de 23 de janeiro de 1985, e 
transferida pela Exposição de Motivos nº 96, de 8 de 
junho de 1987, do Ministério das Comunicações, para 
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a concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 53660.000080/00);

II – Abril Radiodifusão S/A, a partir de 10 de março 
de 2001, na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, outorgada originariamente à Televisão Abril Ltda., 
conforme Decreto nº 92.244, de 30 de dezembro de 
1985, e transferida pelo Decreto de 12 de setembro 
de 2001, para concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53830.001259/00);

III – Rádio Televisão de Sergipe S/A., a partir de 
19 de agosto de 2001, na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe, outorgada pelo Decreto nº 68.604, de 11 de 
maio de 1971, e renovada pelo Decreto nº 94.418, de 10 
de junho de 1987 (Processo nº 53640.000233/01).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

PARECER CONJUR0/MC Nº 1.880/2002

Referência: Processo nº 53700.000321/97.

Origem: Delegacia do MC no Estado do Mato Gros-
so do Sul.

Interessada: Rádio Cultura de Naviraí Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, cujo prazo da outorga 
teve seu termo final em 13 de julho de 1997.

Pedido apresentado tempestivamente. Regulares 
a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nº 

28/97, que concluiu favoravelmente ao requerido.

I – Do Relatório

Trata o presente processo de pedido de renova-

ção de concessão, formulado pela Rádio Cultura de 

Naviraí Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, na cidade de Naviraí, Estado 

do Mato Grosso do Sul.

2. A outorga em questão foi deferida à entidade 

ora estudada por meio do Decreto nº 79.760, de 31 de 

maio de 1977, publicado no Diário Oficial da União 

no dia 1º de junho do mesmo ano.

3. A presente outorga foi renovada pelo Decreto 

de nº 96.783, de 27 de setembro de 1988, publicado 

no Diário Oficial da União de 28 subseqüente, por 10 

(dez) anos, a partir de 13 de julho de 1987.

4. O processo foi objeto de análise pela Delega-

cia do MC no Estado do Mato Grosso do Sul, tendo 

aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, 

consoante Parecer Jurídico nº 28/97, de fls. 99/101 

dos autos.

II – Da Fundamentação

5. Reexaminadas as peças que constituem os 

autos do presente processo, o pedido, sua documen-

tação e os fundamentos jurídicos que determinaram 

a postura de deferimento adotada pela DRMC/MS, 

concluo, igualmente, pelo deferimento do postulado, 

acrescentando o que se segue:

– A Entidade teve o seu quadro societário 

e diretivo alterados pela Exposição de Motivos 

de nº 355, de 25 de março de 2002, ficando 

com as seguintes configurações:
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6. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, 
e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com 
a documentação hábil.

7. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferi-
do, porquanto não decidido ao termo da respectiva con-
cessão ou permissão, sendo permitido o funcionamento, 
em caráter precário, dos serviços outorgados e não reno-
vados em tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que 
a terminação do prazo da permissão ou a pendência da 
sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, 
necessariamente, a extinção do serviço prestado.

8. O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo final em 13 de julho de 1997, sendo que o pedido 
de renovação foi protocolizado na Delegacia do MC no 
Estado do Mato Grosso do Sul em 28 de fevereiro de 
1997, tempestivamente, portanto.

9. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 10 (dez) anos, 
a partir de 13 de julho de 1997.

III – Da Conclusão

10. Isto posto, pronuncio-me pelo encaminha-
mento dos presentes autos ao Exmo. Sr. Ministro das 

Comunicações, acompanhados de minuta dos atos de 
renovação correspondentes – exposição de motivos e 
decreto, com vistas ao encaminhamento ao Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República, autoridade 
competente para conhecer e decidir do pedido.

11. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3º, do art. 223 da Constituição, para que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer, sub censura.
Brasília, 11 de setembro de 2002. – Marcus Vi-

nícius Lima Franco, Advogado da União/AGU, Chefe 
da Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão.

De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Ju-
rídica.

Em 11 de setembro de 2002. – Maria da Glória 
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 11 de setembro de 2002. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa).

Publicado no Diário do Senado Federal de  24 - 09 - 2004
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